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METAS

Promover a soberania tecnológica e governança

lmplantação de sistemas de informação interoperáveis entre os diferentes níveis

de atenção à saúde.

de dados por meio da

2

F Social, Cuttura, Esporte, Lazer, Segurança Pública, Educação, Habitação e

Urbanismo na assistência integral às pessoas em situação de alta

vutnerabilidade, instituindo a utilização sistemática de indicadores de

vulnerabilidade social, ambiental (incluindo-se aqueles relacionados ao

racismo ambiental) e de saúde para subsidiar o planejamento,

monitoramento e avatiação das açöes do SUS, orientando as ações de
vigilância e da rede de atenção em saúdç, priorizando os terr¡tór¡os com
maiores riscos e iniquidades.

Saúde, AssistênciaGarantir políticas públicas visando a integração entre

(Federol)
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E
e o direito a informação em saúde mediante o desenvolvimento de ações

relacionadas a: formação continuada de letramento em saúde aos

trabalhadores, usuários e lideranças comunitárias e inclusão da temática
nos currículos escolares (ensinos fundamental e médio), Por meio da

ampliação do escopo do Programa Saúde na Escola com a inclusão de

temáticas voltadas à saúde ambiental, práticas antirracistas, respeito à
diversidade, educação afetiva e combate à desinformação (fake News).

para fomentar a defesa da democracia no SUS

(Estoduol)

lmplementar política públ
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EIXO II - FINANCIAMENTo ADEQUADO
SUFICIENTE PARA O SUS .ì=-:*"
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METAS

I

E
estoduois destínodos qo custeio do RAS (Rede de Atençôo à Soúde),

garantÍndo reposses oos conveníodos e prestadores de servÍços,
Considerqndo o Ínftação setoríal da sqúde, qs mudançqs demográfìcqs, o

crescíme nto populc,cÍonol e o perfÍt epidemiológÍco dos terrÍtórios

(Estoduol)

lnstÍtuir mecanÍsmos permdnentes de otuqlÍzoção o,nuo,l dos rePqsses

Ampliar o percentual de aplicação em saúde do orçamento gera
do Estado, aumentando o cofinanciamento em saúde com vistas a
atuatização da Tabeta SUS, alocando de forma escalonada um acréscimo da
receita corrente líquida, com piso Estadual e Federal do SUS. Considerando
a atteração da Lei Comptementar 141, com aumento proporcional de
repasses dos entes federados. ,.

(Federal)

I da União e2

F

Carantir recursos permanentes para constrUção, reforma,

manutenção e modernização da infraestrutura física e tecnológica dos serviços

do SUS, de Acordo com o PPA, visando qualificar o acesso, a segurança dos

usuários, a condição de trabalho das equipes e a eficiência da assistência.

ampliação,3

M

4

M

Carantir a eficiência do gasto público a economicidade e a segurança no

abastecimento da Assistência 'Farmacêutica Municipal por meio da

modernização e descentralização dos processos de aquisição de medicamentos
e insumos de saúde.
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EIXO III- OS DESAFIOS PARA O SUS NA
AGENDA NACIONAL DE DEFESA DA

IDA E DA SAUDE
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METAS

I

F

Fortalecer aS açöes de preparação, resposta e recuperaç

emergências em saúde pública e aos eventos climáticos extremos, por meio da

implementação e atualização contínua dos planos municipais de contingência,

articulados com as diretrizes do AdaptaSUS.

ão frente às

2 lnstituir comitês regionais de preparação e resposta a emerg
biológicas, radiológica e nucleares (QBRN) integrando Vigilância em Saúde,

Rede de Atenção em Saúde, Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, órgãos

ambientais e demais instituiçöes estratégicas, para fortalecimento da

capacidade regional de prevenção, monitoramento e resposta a emergências

em saúde pública. ' ',,'

ências químicas,

lmplementar a informatização das fichas de
acesso facilitado pelos profissionais de saúde para preenchimento em

tempo oportuno, e por conseguinte, garantir propostas de intervenção
imediata diante do risco de surtos, epidemias e pandemias. E evitar
retrabatho por parte da Vigilância Epidemiológica.

(Federal)

notificação compulsória Para3

F

4

M

e educação em saúde nas escolas públicas

promovendo hábitos saudáveis, prevenção de agravos e formação cidadã de

crianças e adolescentes impactando famílias e o futuro.

lmplementar açöes permanentes

5

E

Ampliar o acesso a exames de alta complex
amplitude tecnológica para as doenças decorrentes de condições
ambientais, por meio de credenciamento regionalizado de serviços,

reduzindo o destocamento dos usuários e qualificando o cuidado em saúde.
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idade e procedimento de maior
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facilitando a adesão à Política Nacional de Cuidados Paliativos, prevista na
portaria CM/MS n". 368.¡ de 07 de maio de 2Q24, integrando à Rede de Atenção

à Saúde (RAS), com ênfase na Atenção Primária à Saúde por meio da garantia

de custeio federal para melhorar a qualidade de vida das pessoas que enfrentam

doenças graves, crônicas eu em finitude, assegurando o controle de sintomas e

apoio emocional ao paciente e à rede de suporte.

itativo populacional e de leitosFlexibilizar os parâmetros em re lação ao quantI
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Promover a implantação e o fortalecimento
paciente, em consonância com a Política Nacional de Qualidade e Segurança do
paciente - PNQSP, articulados à rede de atenção à. saúde e a vigilância em saÚde como

estratégia de apoio à gestão, qualificação do cúidado, gestão de riscos e melhoria

contínua da qualidade dos serviços do SUS.

dos núcleos municipais de segurança do

3

E
para todos os ciclos de vida, de forma a garantir a integralidade do cuidado e atender

aos parâmetrqs de cobertura do Ministério da Saúde.

de saúde mental em hosPital geral,Fomentar a implantação de leitos regionalizados

4

E

Ampliar leitos SUS de média e alta com
garantindo acesso qualificado em tempo oportuno a este nível de cuidado'
com atenção esþecial a implantação de leitos reg¡ona¡izados de saúde

mental em hospital geral, para todos os ciclos de vida, de forma a garantir a

integralidade do cuidado e atender aos parâmetros de cobertura do
Ministério da Saúde.

(Estoduol)

plexidade nas regiöes de saúde'
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garant¡ndo que toda pessoa com dificuldade comunicacional tenha acesso

o aos serviços de saúde Por me¡o
municação acessívet, teteatendimento inclusivo, tecnologia assistiva

entre outros, integrando saúde, educação e inovação (como por exemplo

Comunicacional no SUS,lnstituir a Política Nacional de Acessibilidade

p de

leitores de tela em simples).áudio descrição, libras, I

(Federol)

recursos tecnológ
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